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Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

DECRETO Nº 057 DE 01 DE JUNHO DE 2022.

Prorroga a vigência do Decreto nº 08, de 11 de janeiro de

2021, até 31 de dezembro de 2022.

P Prefeito de Trajano de Moraes, RODRIGO FREIRE VIANA,

no uso de suas atribuições constitucionais, em conformidade com a

Lei Orgânica,

D E C R E T A:

Art. 1° - Fica prorrogada até 31 de dezembro de 2022 a vigên-

cia do Decreto Municipal nº 008, de 11 de janeiro de 2021.

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor no dia 30 de junho de 2022.

Trajano de Moraes, 01 de junho de 2022.

Rodrigo Freire Viana

Prefeito

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 026/2022

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

NO ORÇAMENTO DO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE.

O Prefeito de Trajano de Moraes, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista a autorização contida na Lei Municipal 1.268,

art. 6º inciso III de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento vigente do Fundo Municipal

de Saúde de Trajano de Moraes, o Crédito Adicional no valor de R$

129.000,00 (cento e vinte e nove mil reais) para reforço de dotações

orçamentárias na forma do quadro.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas

as disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Março de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Estado do Rio de Janeiro

          Prefeitura Municipal de Trajano de Moraes

Fundo Municipal de Saúde

DECRETO Nº 27/2022

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO SUPLEMEN-

TAR NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

CONFORME ESPECIFICAÇÃO ABAIXO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE MORAES,

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições le-

gais e tendo em vista a autorização contida no Art. 6º da Lei Munici-

pal 1.268 de 26 de outubro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo Municipal de Saú-

de, crédito suplementar no valor de R$ 980.088,15 (novecentos e oi-

tenta mil, oitenta e oito reais, quinze centavos), para reforço de dota-

ções orçamentárias na forma do anexo I

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterios será com-

pensado na forma do parágrafo 1º item III do Artigo 43 da Lei nº 4.320

de 17/03/64 com anulação de igual valor das dotações orçamentárias

na forma do anexo I.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Trajano de Moraes, 01 de Março de 2022.

Rodrigo Freire Viana

- Prefeito-

Secretaria de Saúde de Trajano implanta

serviço de oftalmologia na Policlínica
Um olhar a frente e cada vez

mais humanizado! Tem sido com
essa premissa que o prefeito
Rodrigo Viana e o secretário mu-
nicipal de Saúde, Junior Azevedo
tem trabalhado. Recentemente eles
apresentaram o médico oftalmolo-
gista Gilberto Brandão – que aten-
derá no município. O serviço será
implantado na Policlínica Doutor
Augusto Lemgruber, no Centro.

"Mais uma evolução im-
portante para a Saúde Pública, em
Trajano de Moraes. Quero agra-
decer a toda equipe pela dedica-
ção. Esse é um marco para nossa
cidade porque Trajano de Moraes.
É um conforto para o paciente não
precisar ir para outra cidade para
fazer o tratamento", afirmou o
prefeito Rodrigo Viana.

O secretário de Saúde, Junior
Azevedo, destacou a qualificação do
profissional que atenderá na uni-
dade. "Doutor Gilberto Brandão é
renomado, é excelente. É com mui-
ta alegria que implantamos o ser-
viço de oftalmologia em nossa ci-
dade. O consultório está sendo
montado para oferecer o melhor à
nossa população. Estamos traba-
lhando de forma humanizada para
quem sabe num futuro próximo
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sermos referência em oftalmologia
na região", disse Junior.

ENTENDA – Existe uma
série de doenças que podem afetar
os olhos e prejudicar a saúde ocu-

lar. Independente dos fatores das
causas, problemas oculares afetam
uma parcela significativa da popu-
lação. De acordo com uma pesqui-
sa feita pelo IBGE, mais de 35 mi-

lhões de brasileiros – aproximada-
mente 19% da população – sofrem
com algum problema de visão, en-
quanto que 500 mil pessoas foram
diagnosticadas com cegueira.

O prefeito Rodrigo Viana e o secretário de Saúde Junior Azevedo foram receber o renomado e

execelente médico Gilberto Brandão


